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FOLHA BV

MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
AVISO DE ADIAMENTO “SINE‐DIE” 
 
 
Pregão Presencial Nº 022/2024‐ SELCO ‐ Processo N° 129/2024– SMED. 
A SELCO, por intermédio de sua Pregoeira, torna público aos interessados que o certame designado para as 10:00h 
do dia 31/07/2024, fica adiado “SINE DIE” para adequação do Termo de Referência. A continuidade do certame 
será divulgada através dos veículos oficiais de comunicação. 
 
 
BONFIM/RR, em 16 DE JULHO DE 2024 
ROSICLEIDE RODRIGUES  
PREGOEIRA 

 
 
 

EESSTTAADDOO  DDEE  RROORRAAIIMMAA  
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAA  

	
Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	

CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	
 

  

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2023 
 
 
Processo nº: 092/2022 
Tomada de Preços nº: 011/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
CNPJ nº: 01.612.682/0001-56 
Contratada: VIA NORTE CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ nº: 08.828.271/0001-41 
Objeto: Prorrogação do prazo de execução dos serviços, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM COMUNIDADES RURAIS NO MUNICÍPIO DE 
CANTÁ (RESERVATÓRIO ELEVADO COM CAPACIDADE DE 100M³), CONVÊNIO 
865155/2018. 
Fundamento: Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações 
Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias, tendo seus efeitos válidos a partir de 28/07/2024. 
DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas 
e são pelo presente termo aditivo, ratificadas. 
Data de Assinatura: 25 de julho de 2024. 
 

 
Cantá/RR, 25 de julho de 2024.  

 
 
 
 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

##ATO AVISO DE ADIAMENTO “SINE‐DIE” 
 
 
 
##TEX Pregão Presencial Nº 028/2024‐ SELCO ‐ Processo N° 136/2024– SMED. 
A SELCO, por intermédio de sua Pregoeira, torna público aos interessados que o certame designado para 
as 10:00h do dia  13/08/2024, fica adiado “SINE DIE” para adequação do Termo de Referência. A 
continuidade do certame será divulgada através dos veículos oficiais de comunicação. 

 
 

##DAT BONFIM/RR, em 25 DE JULHO DE 2024 
##ASS ROSICLEIDE RODRIGUES  

##CAR PREGOEIRA 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
PROCESSO: Nº 008/2024. REFERÊNCIA: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACARAIMA, ESTADO DE RORAIMA, diante dos elementos 
que instruem o processo, no uso das atribuições legais que me confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores ADJUDICO o objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE PACARAIMA, a empresa R S DE MELO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
37.043.760/0001-96, vencedora com valor total de R$ 289.093,20 (duzentos e oitenta e nove 
mil e noventa e três reais e vinte centavos), bem como, HOMOLOGO o resultado final do 
Pregão Presencial nº 003/2024, com fundamentos na Lei de Licitações nº 14.133/21. 

Pacaraima/RR, 22 de julho de 2024.  

Juliano Torquato dos Santos.  
Prefeito Municipal. 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO Nº: 01587/2024 – SMO.
CONCORRÊNCIA Nº: 90003/2024.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE, NO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA-RR.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2024 

PROCESSO Nº 01587/2024 - SMO

A Secretaria Municipal de Obras - SMO, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HO-
MOLOGAÇÃO da Concorrência Eletrônica nº 90003/2024, oriundo do Processo n° 01587/2024-
SMO, que tem por objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de enge-
nharia, para a execução dos serviços de construção de ponte, no município de Boa Vista-RR. 
Cuja vencedora do item 1 foi a empresa HBT ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 
15.631.381/0001-84, pelo valor total de R$ 921.983,44 (Novecentos e vinte e um mil, novecentos 
e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos).

Boa Vista – RR, 24 de Julho de 2024.

 Kaynara Carvalho de Oliveira
 Secretária Municipal de Obras - Adjunta

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

##ATO AVISO DE ADIAMENTO “SINE‐DIE” 

   
 
##TEX Pregão Presencial Nº 026/2024‐ SELCO ‐ Processo N° 133/2024– SMED. 
A SELCO, por intermédio de sua Pregoeira, torna público aos interessados que o certame 
designado para as 10:00h do dia  08/08/2024, fica adiado “SINE DIE” para adequação do 
Termo de Referência. A continuidade do certame será divulgada através dos veículos 
oficiais de comunicação. 

 
 

##DAT BONFIM/RR, em 25 DE JULHO DE 2024 
##ASS ROSICLEIDE RODRIGUES  

##CAR PREGOEIRA 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 90007/2024 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ com sede na Praça do Centro Cívico, s/nº, Centro, Nesta 
cidade, divulga e publica aos interessados, que teve como vencedor do Pregão Presencial nº 90007/2024, do 
tipo Menor Preço “Grupo”, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, A FIM 
DE ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a empresa: ENGEART - CONSTRUÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, CNPJ Nº 10.890.717/0001-00: GRUPO - I com valor total de R$ 
382.998,50 (trezentos e oitenta e dois mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos). 
Devidamente homologada em 25/07/2024. 

Caracaraí/RR, 25 de julho de 2024. 
 
 

RAFAEL DALL’ARMELINA RAMOS 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria 033/2022 
 
 

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
Pregão Presencial Nº 029/2024‐ SELCO ‐ Processo N° 124/2024– SMSA. 
Data do Certame e Hora: 14/07/2024– 10:00h (horário local). 
Local: Sala da Comissão de Contratação, da Prefeitura Municipal de BONFIM/RR. 
OBJETO:  A  contratação  de  empresa  para  aquisição  e  fornecimento  de material  permanente  (Equipamentos  e 
Mobiliários)  para  atender  as  necessidades  do  SAMU  da  Sede  do Município  de  Bonfim,  através  da  Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento – SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/R. 
O Edital e seus anexos encontram‐se a disposição dos interessados na sala da Comissão de Contratação, no horário 
das 07:30hrs as 13:00hrs ou pelo e‐mail selcobonfim@gmail.com. 

  
 

BONFIM/RR, em 25 DE JULHO DE 2024 
ROSICLEIDE RODRIGUES 

 PREGOEIRA 
 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370‐000 

CNPJ – 04.056.230/0001‐23 – Fone: 95 – 3537‐1207 – Fone/Fax: 95 – 3537‐1138 
E‐mail:pmsl2017@outlook.com 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 

 

 

PROCESSO: 001/2024 – OBJETO: é “AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ – 
ESTADO DE RORAIMA.” TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. A Prefeitura 
Municipal de São Luiz/RR, através do Chefe do Executivo, torna público aos interessados 
que REVOGA o Processo acima referido com fulcro no art. 71, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021 e no Princípio da Autotutela, pelos motivos constantes nos autos. Demais 
informações disponíveis na Secretaria Municipal de Licitação e Contratação desta 
Prefeitura. 

São Luiz/RR, 25 de julho de 2024 

 

 

James Moreira Batista 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90010/2024 
PROCESSO Nº 014988/2024 - SMO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR.
Entrega das Propostas: a partir de 26/07/2024 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: 30/08/2024 às 09h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, www.
gov.br/pncp ou mediante solicitação pelo e-mail: tomadadeprecoconcorrencia@gmail.com, juntamente com os da-
dos cadastrais do (a) licitante. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de nidos no Instrumento Convocatório.

Boa Vista – RR, 25 de julho de 2024.

Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo
Agente de Contratação/SMLIC

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO. 
Pregão Presencial Nº 020/2024‐ SELCO ‐ Processo N° 119/2024– SMAD. 

O Senhor Prefeito do Município de Bonfim/RR, JONER CHAGAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, em face aos princípios ordenados através do disposto no artigo 71, Lei Nº 14.133/21, a vista do parecer conclusivo 
exarado  pela Agente  de  Contratações,  Ratificação  da  autoridade  superior,  Parecer  Jurídico  e  Parecer  do  Controle  Interno, 
RESOLVE proceder a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da presente Licitação nestes Termos: 
a) PROCESSO N° 119/2024 – SMAD. 
b)      CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 020/2024 ‐ SELCO. 
OBJETO:  A  contratação  de  empresa  para  aquisição  e  fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios  e Material  de  Limpeza  para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
d)     ADJUDICO: Objeto da licitação nos termos do instrumento convocatório pertinente à empresa J. DOS SANTOS RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, CNPJ: 17.384.758/0001‐73, Lote I, no valor de R$ 164.838,15 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e trinta e 
oito  reais e quinze  centavos); e  lote  II no  valor de R$ 101.499,92  (cento e um mil, quatrocentos e noventa e nove  reais e 
noventa e dois centavos), perfazendo o valor total dos LOTES I e II: R$ 266.338,07 (Duzentos e sessenta e seis mil, trezentos e 
trinta e oito reais e sete centavos). 
e)       HOMOLOGO: O Procedimento  Licitatório acima, em  face dos procedimentos adotados pela Agente de Contratação da 
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 

BONFIM/RR, EM 25 DE JULHO DE 2024 
ROSICLEIDE RODRIGUES  

 PREGOEIRA 
 

 

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
Pregão Presencial Nº 030/2024‐ SELCO ‐ Processo N° 125/2024– SMSA. 
Data do Certame e Hora: 15/07/2024– 10:00h (horário local). 
Local: Sala da Comissão de Contratação, da Prefeitura Municipal de BONFIM/RR. 
OBJETO:  A  contratação  de  empresa  para  aquisição  e  fornecimento  de material  permanente  (Equipamentos  e 
Mobiliários) para atender as necessidades da Rede de Frios da Sede do Município de Bonfim, através da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento – SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
O Edital e seus anexos encontram‐se a disposição dos interessados na sala da Comissão de Contratação, no horário 
das 07:30hrs as 13:00hrs ou pelo e‐mail selcobonfim@gmail.com. 

 
 

BONFIM/RR, em 25 DE JULHO DE 2024 
ROSICLEIDE RODRIGUES 

PREGOEIRA 
 

 

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

##ATO AVISO DE ADIAMENTO “SINE‐DIE” 
 
 
 
##TEX Pregão Presencial Nº 027/2024‐ SELCO ‐ Processo N° 134/2024– SMED. 
A SELCO, por intermédio de sua Pregoeira, torna público aos interessados que o certame designado para 
as 12:00h do dia  08/08/2024, fica adiado “SINE DIE” para adequação do Termo de Referência. A 
continuidade do certame será divulgada através dos veículos oficiais de comunicação. 

 
 
 
 

##DAT BONFIM/RR, em 25 DE JULHO DE 2024 
##ASS ROSICLEIDE RODRIGUES  

##CAR PREGOEIRA 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
Av. Nossa Senhora da Consolata, nº 472 - Centro 

Boa Vista | Roraima | Brasil | CEP 69301-011 
e-mail: coelic@selc.rr.gov.br 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 90022/2024 

Nº EDITAL NO PNCP 3/2024 - Código da UASG n° 936001 

 ID CONTRATAÇÃO PNCP: 84012012000126-1-000119/2024 

PROCESSO Nº  21101.000299/2024.10– SEINF 

  

Objeto: Eventual Contratação de Empresa de Prestação de Serviços na área 
de Engenharia para Prestação de Serviços Comuns de Engenharia de forma continuada, por 
Demanda, para Execução de Manutenção Predial Preventiva e Corretiva; Adequação, Adaptação, 
Reparação e/ou Revitalização de Infraestruturas e Bens Imóveis, constantes nas Tabelas de 
referência SINAPI, a se realizar nos Prédios Públicos do Estado de Roraima, conforme 
especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento, seu Apêndice e Anexos. 

DATA DE ABERTURA: 12/08/2024     HORA: 09h00 (horário local) 

LOCAL: Sala de Reunião da Secretaria de Estado de Licitação e Contratação 
- SELC, localizada na Av. Nossa Senhora da Consolata, 472 – Centro, CEP: 69.301-011, Boa Vista-
RR. 

O edital se encontrará à disposição dos interessados nos 
sites: www.compras.gov.br e http://www.selc.rr.gov.br, bem como na Sede desta SELC/RR, localizada 
na Av. Nossa Senhora da Consolata, n° 472 – Centro; CEP: 69.301-011; Boa Vista/RR, em horário 
normal de expediente, a partir do dia 25/07/2024. Código da UASG n° 936001. 

Boa Vista – RR, 24 de julho de 2024. 

  

(assinado eletronicamente) 
ANNA PAULA PEREIRA FÉLIX 

Agente de Contratação/Pregoeira da SELC/RR 
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FOLHA BV

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 233/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia a adquirente/devedora do 
Lote de terras urbano nº 102, da Quadra nº 808, Loteamento Jardim Olimpico III, 
Bairro Jardim Tropical, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a 
Credora, CIDADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no prazo de 
15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três 
vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em 
lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1867
PROTOCOLO: 252902 
DEVEDORA: MARIA DE LOURDES DA SILVA RODRIGUES, CPF/MF nº 
150.106.432-00.
MATRÍCULA: 36525

Boa Vista-RR, 16 de maio de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200142669C0C, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 225/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 36, da Quadra nº 15, Loteamento Cidade Santa Cecilia (3ª 
Etapa), Bairro Municipio de Cantá-RR (antigo Bonfim-RR), para atualizar os débitos 
em atraso com a Credora, KUMAYE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, 
que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão 
de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1883
PROTOCOLO: 253337 
DEVEDOR(A): WENNDER CUNHA SILVA, CPF/MF nº 022.801.722-08.
MATRÍCULA: 30668

Boa Vista-RR, 16 de maio de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200142649197, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 283/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia a adquirente/devedora do 
Lote de terras urbano nº 202, da Quadra nº 230, Loteamento Cidade Santa Cecilia, 
Bairro Bonfim-RR, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
KAKIPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 
08.349.283/0001-93, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação 
deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande 
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1983
PROTOCOLO: 254310 
DEVEDORA: VERÔNICA JOSEFA BORGES GUIMARÃES, CPF/MF nº 
523.045.582-91.
MATRÍCULA: 15933

Boa Vista-RR, 11 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 000009655202001499090BC, emitido em: 11/06/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/d

oc
s/

LM
PM

Y-
2S

YR
Y-

HG
NF

H-
3T

M
53

Valide aqui
este documento

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

Av. Ville Roy, 4935 - São Pedro - Boa Vista – 
RR Boa Vista - RR, 69.306-665 

Email:  gabinete.femarh@gmail.com 

 

 

EXTRATO DE OUTORGA PREVENTIVA DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

PORTARIA DE RECURSOS HÍDRICOS N° 106/2024 DE 05 DE JUNHO DE 2024 

 
 
 
A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE RORAIMA – 

FEMARH/RR (Lei 815-Decreto Estadual nº. 1580 de 07 de julho de 2011), no uso de suas atribuições, bem 
como da competência que lhe foi atribuída pela Lei nº 547 e Decreto Estadual nº. 8123-E de 12 de julho de 
2007, em conformidade com a lei nº. 9.433/97, considerando a delegação de competência dada pela Portaria 
nº. 342/10 FEMARH/PRESIDÊNCIA, de 25 de maio de 2010, publicada no DOE 1312 de 27 de maio de 2010 e 
com base nos elementos constantes no Processo n°: 18201.008164/2022.06. 

 
RESOLVE-SE: 

 
Art. 1º Emitir a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do Estado de RORAIMA, 

devidamente registrados no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), discriminados abaixo: 

 
Ato: OUTORGA DE PREVENTIVA DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
Objeto do Ato: USOS DE RECURSOS HÍDRICOS DE DOMINIO ESTADUAL 

Requerente: FRUTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FRUTAS DA AMAZONIA LTDA, CPF/CNPJ: 
09.208.930/0001-00 

Empreendimento: FAZENDA CAJUBICA II, LOCALIZADA NA GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL. 
Município: BOA VISTA -RR 
Tipo de Ponto de Interferência: CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA 
Tipo Corpo Hídrico: POÇO TUBULAR - 07 
Coordenada Captação: N 3° 1' 35.80'' W 60° 44' 52.50'' 
Finalidades: OUTRAS FINALIDADES - SEDE DE FAZENDA OU CHÁCARA OU SÍTIO 

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 0,1250 2,0 31 7,75 
Fevereiro 0,1250 2,0 28 7,00 
Março 0,1250 2,0 31 7,75 
Abril 0,1250 2,0 30 7,00 
Maio 0,1250 2,0 31 7,75 
Junho 0,1250 2,0 30 7,00 
Julho 0,1250 2,0 31 7,75 
Agosto 0,1250 2,0 31 7,75 
Setembro 0,1250 2,0 30 7,00 
Outubro 0,1250 2,0 31 7,75 
Novembro 0,1250 2,0 30 7,00 
Dezembro 0,1250 2,0 31 7,75 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 0,12 
Volume anual (m³): 91,25 
Tipo Corpo Hídrico: POÇO TUBULAR - 08 
Coordenada Captação: LATITUDE: N 3° 0' 37.60'' LONGITUDE: W 60° 45' 27.50'' 
Finalidades: OUTRAS FINALIDADES - SEDE DE FAZENDA OU CHÁCARA OU SÍTIO 

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 227/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 35, da Quadra nº 15, Loteamento Cidade Santa Cecilia (3ª 
Etapa), Municipio de Cantá-RR (antigo Bonfim-RR), para atualizar os débitos em 
atraso com a Credora, KUMAYE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no 
prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará 
por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar 
em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1881
PROTOCOLO: 253336 
DEVEDOR: WENNDER CUNHA SILVA, CPF/MF nº 022.801.722-08.
MATRÍCULA: 30667

Boa Vista-RR, 16 de maio de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200142655ED5, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 284/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia os adquirentes/devedores 
do Lote de terras urbano nº 11, da Quadra nº 21, Loteamento Parque Residencial 
Sumaúma, no Municipio de Cantá-RR (antigo Bonfim-RR), para atualizar os débitos 
em atraso com a Credora, KAKIPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ nº 08.349.283/0001-93, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da 
última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal 
local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1985
PROTOCOLO: 254300 
DEVEDORES: FABIANA DE ANDRADE PEREIRA, CPF/MF nº 996.756.504-
78 e JOSUÉ PEREIRA DA COSTA, CPF/MF nº 806.118.344-72.
MATRÍCULA: 18379

Boa Vista-RR, 11 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELOS NºS 00000965520200149911B64, 00009655202001499122E0, emitido em: 11/06/2024. Valor das custas: 
Emolumento: R$ 43,86, FUNDEJURR: R$ 4,38, FISCALIZAÇÃO: R$ 2,20, FECOM: R$ 2,20, ISSQN: R$ 2,20, Selo: R$ 
8,00,  total: R$ 62,84. Consulte em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 226/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia a adquirente/devedora do 
Lote de terras urbano nº 17, da Quadra nº 09, Loteamento Parque Residencial 
Sumaúma, Municipio de Cantá-RR(antigo Bonfim-RR), para atualizar os débitos em 
atraso com a Credora, BOLT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no 
prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará 
por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar 
em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1880
PROTOCOLO: 253334 
DEVEDORA: NATHÁLIA SILVA DO NASCIMENTO, CPF/MF nº 821.352.582-
53.
MATRÍCULA: 18158

Boa Vista-RR, 16 de maio de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200142651D5D, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://selororaima.com.br/autenticidade-no-user
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 285/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 268, da Quadra nº 230, Loteamento Cidade Santa Cecilia, no 
Município de Cantá-RR, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, KAKIPE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 08.349.283/0001-93, 
no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se 
fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se 
encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1984
PROTOCOLO: 254311 
DEVEDOR: VICENTE BORGES GUIMARÃES, CPF/MF nº 639.230.412-68.
MATRÍCULA: 15936

Boa Vista-RR, 11 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200149913A8E, emitido em: 11/06/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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Valide aqui
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PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 289/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 391, da Quadra nº 590, Loteamento Cidade Santa Cecilia, 
Municipio de Cantá-RR (antigo Bonfim-RR), para atualizar os débitos em atraso com 
a Credora, KAKIPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 
08.349.283/0001-93, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação 
deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande 
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1981
PROTOCOLO: 254305 
DEVEDOR: J. A. GIORDANI AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGÓCIOS LTDA, CNPJ/MF nº 04.652.103/0001-97.
MATRÍCULA: 16570

Boa Vista-RR, 19 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200155172645, emitido em: 19/06/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 26 de Julho de 2024 FOLHA BV  Edição 1337/2024 03

FOLHA BV

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 230/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 358, da Quadra nº 90, Loteamento Cidade Santa Cecilia, 
Municipio de Cantá-RR (antigo Bonfim-RR), para atualizar os débitos em atraso com 
a Credora, PIRANDIRÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no 
prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará 
por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar 
em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1852
PROTOCOLO: 252804 
DEVEDOR: KENYSSON OLIVEIRA RODRIGUES, CPF/MF nº 644.800.382-
72.
MATRÍCULA: 29204

Boa Vista-RR, 16 de maio de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200142661C00, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 223/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 587, da Quadra nº 12, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo 
Teixeira Cidade, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, no prazo de 15 dias 
úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no 
Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou 
em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar 
ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1772
PROTOCOLO: 251906 
DEVEDOR(A): CARLOS SILVA DE VASCONCELOS , CPF/MF nº 
026.586.532-80.
MATRÍCULA: 66067

Boa Vista-RR, 16 de maio de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 0000096552020014263829E, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 280/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia a adquirente/devedora do 
Lote de terras urbano nº 82, da Quadra nº 32, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo 
Teixeira Cidade, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
12.388.029/0001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação 
deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande 
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1944
PROTOCOLO: 254491 
DEVEDORA: MARIA ELISABETH COSTA CABRAL, CPF/MF nº 074.961.363-
79.
MATRÍCULA: 66748

Boa Vista-RR, 10 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200149859124, emitido em: 10/06/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 290/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 341, da Quadra nº 57, Loteamento Caburaí 3, Bairro Laura 
Moreira, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, RECEL 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 12.388.029/0001-71, 
no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se 
fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se 
encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1991
PROTOCOLO: 254918 
DEVEDOR: LUIS ALFONSO COBARIA URBINA, CPF/MF nº 706.109.882-12.
MATRÍCULA: 101834

Boa Vista-RR, 19 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 0000096552020015517874F, emitido em: 19/06/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 231/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia os adquirentes/devedores 
do Lote de terras urbano nº 267, da Quadra nº 180, Loteamento Cidade Santa Cecilia, 
no Município Cantá-RR, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
PIRANDIRÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no prazo de 15 
dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três 
vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em 
lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1857
PROTOCOLO: 252729 
DEVEDORES: MARCELO LOPES DA SILVA, CPF/MF nº 745.911.342-53; 
ROUZI CARMEN BUENO LOPES, CPF/MF nº 601.090.502-82.
MATRÍCULA: 16148

Boa Vista-RR, 16 de maio de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200142663985, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.

SELO Nº 00000965520200142664195, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://selororaima.com.br/autenticidade-no-user
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 278/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 37, da Quadra nº 76, Loteamento Caburaí 3, Bairro Laura 
Moreira, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, RECEL 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 12.388.029/0001-71, 
no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se 
fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se 
encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1988
PROTOCOLO: 254921 
DEVEDOR: ADRESSON ERIK REIS DA SILVA, CPF/MF nº 032.342.722-71.
MATRÍCULA: 102361

Boa Vista-RR, 10 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200149840400, emitido em: 10/06/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://selororaima.com.br/autenticidade-no-user
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 315/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia os adquirentes/devedores 
do Lote de terras urbano nº 495, da Quadra nº 05, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo 
Teixeira Cidade, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
12.388.029/0001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação 
deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande 
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1930
PROTOCOLO: 254526 
DEVEDORES: EMANUEL ANTONIO DE JESUS ALMEIDA, CPF/MF nº 
239.845.382-00; NADIR CORREIA LIMA DE JESUS, CPF/MF nº 344.614.692-
04.
MATRÍCULA: 65725

Boa Vista-RR, 11 de julho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELOS NºS 00000965520200172572799, 00000965520200172573EBF, emitido em: 11/07/2024. Valor das custas: 
Emolumento: R$ 43,86, FUNDEJURR: R$ 4,38, FISCALIZAÇÃO: R$ 2,20, FECOM: R$ 2,20, ISSQN: R$ 2,20, Selo: R$ 
8,00,  total: R$ 62,84. Consulte em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 294/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia a adquirente/devedora do 
Lote de terras urbano nº 370, da Quadra nº 55, Loteamento Caburaí 3, Bairro Laura 
Moreira, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, RECEL 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 12.388.029/0001-71, 
no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se 
fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se 
encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1992
PROTOCOLO: 254919 
DEVEDORA: MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA DE SOUSA, CPF/MF nº 
816.352.652-15.
MATRÍCULA: 101762

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200155259A33, emitido em: 20/06/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 228/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 18, da Quadra nº 722, Loteamento Cidade Santa Cecília, 2ª 
Etapa, no Município do Cantá-RR, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
PIRANDIRÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no prazo de 15 
dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três 
vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em 
lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1849
PROTOCOLO: 252798 
DEVEDOR: FRANCISCO PAULINO DA SILVA NETO, CPF/MF nº 
015.075.332-25.
MATRÍCULA: 63851

Boa Vista-RR, 16 de maio de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200142656739, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 222/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia os adquirentes/devedores 
do Lote de terras urbano nº 263, da Quadra nº 17, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo 
Teixeira Cidade, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, no prazo de 15 dias 
úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no 
Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou 
em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar 
ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1800
PROTOCOLO: 251934 
DEVEDOR(A): GENILDO AROUCHE MORAES, CPF/MF nº 740.847.803-59; 
ELISANGELA MARTINS MORAES, CPF/MF nº 627.006.002-82.
MATRÍCULA: 66235

Boa Vista-RR, 16 de maio de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200142630679, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://selororaima.com.br/autenticidade-no-user

SELO Nº 0000096552020014263138C, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://selororaima.com.br/autenticidade-no-user
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 232/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 13, da Quadra nº 725, Loteamento Cidade Santa Cecilia, 2ª 
Etapa, no Município do Cnatá-RR, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
PIRANDIRÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, no prazo de 15 
dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três 
vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em 
lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1851
PROTOCOLO: 252802 
DEVEDOR: JOÃO FERREIRA DE LIMA NETO, CPF/MF nº 799.754.882-34.
MATRÍCULA: 43972

Boa Vista-RR, 16 de maio de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200142665195, emitido em: 16/05/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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Valide aqui
este documento

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 281/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia os adquirentes/devedores 
do Lote de terras urbano nº 270, da Quadra nº 36, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo 
Teixeira Cidade, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
12.388.029/0001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação 
deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande 
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1952
PROTOCOLO: 254490 
DEVEDORES: HENRIQUE ALVES DE MELO, CPF/MF nº 719.397.412-20; 
NIVEA AIRES DE MELO, CPF/MF nº 009.466.322-00.
MATRÍCULA: 66855

Boa Vista-RR, 10 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELOS NºS 000009655202001498735C4, 00000965520200149874025, emitido em: 10/06/2024. Valor das custas: 
Emolumento: R$ 43,86, FUNDEJURR: R$ 4,38, FISCALIZAÇÃO: R$ 2,20, FECOM: R$ 2,20, ISSQN: R$ 2,20, Selo: R$ 
8,00,  total: R$ 62,84. Consulte em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 26 de Julho de 2024 FOLHA BV  Edição 1337/2024 04

FOLHA BV

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 295/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 256, da Quadra nº 31, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo 
Teixeira Cidade, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede nesta 
Cidade, CNPJ nº 12.388.029/0001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da 
última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça 
Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal 
local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1931
PROTOCOLO: 254585 
DEVEDOR: FERNANDO SANTOS DA SILVA, CPF/MF nº 851.901.102-06.
MATRÍCULA: 66730

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200155264F6A, emitido em: 20/06/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
Av. Nossa Senhora da Consolata, nº 472 - Centro 

Boa Vista | Roraima | Brasil | CEP 69301-011 
e-mail: coelic@selc.rr.gov.br 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SELC/RR 

  

AVISO DA CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

Nº EDITAL NO PNCP 44/2024 - Código da UASG n° 930800 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 53212344000120-1-000049/2024 

PROCESSO Nº 21101.000463/2024.99, INTERESSADO: SEINF 

  

A SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SELC, através da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designada pela PORTARIA Nº 101/SELC/SEC/COAM, de 22 de 
abril de 2024, publicada no DOE Nº 22 de abril de 2024, torna público que realizará licitação na 
Modalidade CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 
pelo regime de execução por Empreitada por Preço Unitário, sob a forma de execução indireta, regida 
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, em 
especial a Instrução Normativa Nº 5, de 2017; a Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; a Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicam-se ainda, a Portaria Interministerial nº 424, 
de 30 de dezembro de 2016; e as condições e exigências constantes do presente Edital e seus anexos, 
projeto básico, planilhas orçamentárias e demais documentos que são parte integrante desta licitação.. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADAS VICINAIS 
LOCALIZADAS NOS MUNICÍPIOS DE IRACEMA-RR E MUCAJAÍ-RR NA RODOVIA RR 
359 (ROXINHO), NO TRECHO: ENTRONC. BR-174/RR (KM 0,00) X ENTRONC. RR-325 (KM 
96,65), SUBTRECHO: RR-359 (KM 26.22) X RR-359 (KM 46.755),  SEGMENTO: KM 26.22 X KM 
46.755 COM EXTENSÃO DE 20.535,00M, (CONTRATO DE REPASSE Nº. 
914721/2021/MIDR/CAIXA). 

  

PERÍODO E LOCAL PARA RECEBIMENTO DE 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Data/Hora 02 de setembro de 2024, às 09:00 h (horário local), 
na Av. Nossa Senhora da Consolata, n° 472 – Centro; CEP: 69.301-011; Boa Vista/RR. 

  

O Edital poderá ser adquirido gratuitamente no Protocolo da Secretaria de Estado de Licitação e 
Contratação - SELC, no local e horário acima especificado, ou baixado pelo site www.selc.rr.gov.br, 
ou solicitado pelo e-mail "coelic@selc.rr.gov.br", a partir do dia 25/07/2024. Os interessados deverão 
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail) ou dispositivo de mídia removível para obter a cópia 
do Edital. 

(assinatura eletrônica) 
WALTER LEITE JUNIOR 

Presidente da CPL/SELC 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA – TCERR torna 
público para conhecimento dos interessados que fará licitação na modal-
idade Leilão, na forma ON LINE, do tipo maior lance, que será conduzi-
do pelo Sr. Wesley Silva Ramos Leiloeiro Público Oficial, inscrito 
na Junta Comercial do Estado do RORAIMA sob a matrícula nº 
005/2016. Para alienação de bens inservíveis pertencentes ao acervo 
patrimonial desta Corte, a ser realizado no dia 19 de Agosto de 
2024, às 10:00h (horario de Brasilia) e ás 09:00h (horario 
Local), edital completo disponível no site www.wrleiloes.com.br 
na cidade de Boa Vista, na sede da WR LEILÕES, situada Rua 
Três Marias, 139 , Raiar do Sol.

AVISO DE LEILÃO

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 302/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia os adquirentes/devedores 
do Lote de terras urbano nº 190, da Quadra nº 28, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo 
Teixeira Cidade, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
12.388.029/0001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação 
deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande 
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1964
PROTOCOLO: 254528 
DEVEDORES: JOSEANE DE SOUZA DOS SANTOS SANTIAGO, CPF/MF nº 
016.695.762-30; MAGNO PATRICK SANTIAGO SILVA, CPF/MF nº 
935.116.392-04.
MATRÍCULA: 66633

Boa Vista-RR, 25 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELOS NºS 00000965520200156143B6F,  00000965520200156142BBD, emitido em: 25/06/2024. Valor das custas: 
Emolumento: R$ 43,86, FUNDEJURR: R$ 4,38, FISCALIZAÇÃO: R$ 2,20, FECOM: R$ 2,20, ISSQN: R$ 2,20, Selo: R$ 
8,00,  total: R$ 62,84. Consulte em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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BRASIL BIO FUELS S.A.
CNPJ/MF Nº 09.478.309/0001-66 - NIRE 14.300.000.831

Companhia Aberta – Código CVM nº 27375
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª  

(SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM 2 (DUAS) 

SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 
SOB O REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DA BRASIL BIO FUELS S.A.

Nos termos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“CVM”), ficam convocados os 
Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, com Esfor-
ços Restritos, Sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, da BRASIL BIO FUELS S.A., companhia 
aberta com registro perante a Comissão de Valores Mobiliários na Categoria B, nos termos da resolução CVM nº 
80/2022, com sede na cidade de São João da Baliza, estado de Roraima, na Rodovia BR 210, Lote 574, Gleba Jauaperi, Sítio Boa 
União, Zona Rural, CEP 69375-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob 
o nº 09.478.309/0001-66, e com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Roraima (“JUCER”) 
sob o NIRE 14.300.000.831 (“Emissora”), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI-
ÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduci-
ário”), neste ato representada na forma do seu contrato social, como agente fiduciário, nomeado no Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 (duas) Séries, Para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Brasil Bio Fuels S.A. (“Escritura de Emissão”, “Segunda Emissão” e 
“Debêntures” ) celebrada em 19 de abril de 2022 entre a Emissora, o Agente Fiduciário e os fiadores, represen-
tando a comunhão dos Debenturistas a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assem-
bleia”), a ser realizada em 14 de agosto de 2024 às 14h, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolu-
ção CVM 81”), nos termos deste edital, a fim de, conforme cláusula 10.1. da Escritura de Emissão, para delibe-
rar sobre: 1. Sustação, ou não, dos efeitos da declaração de vencimento antecipado das Debêntures decretado na 
Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de março de 2024, em razão do descumprimento da Cláusula 
7.1.2 “(f)” da Escritura de Emissão; 2. Aprovar ou não, alteração do quórum de deliberação das Assembleias Ge-
rais de Debenturistas para as matérias indicadas no item “(b)” da Cláusula 10.4.2 da Escritura da Segunda Emissão 
de Debêntures, que deverá ser de 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação (conforme termo 
definido na Escritura da Segunda Emissão de Debêntures). Na hipóteses de aprovação do item 2da Ordem do Dia, 
aprovar ou não, ajustes nas cláusulas de quórum especial, presentes no item “(b)” da Cláusula 10.4.2 da Escritura 
de Emissão.  3. Aprovar ou não, Sumário Preliminar de Termos e Condições da Proposta de Reestruturação das 
Dívidas da Emissora, disponibilizado previamente pela Emissora (“Sumário Preliminar”); Na hipótese de apro-
vação do item 4. da Ordem do Dia, autorizar o Agente Fiduciário a tomar todas as medidas necessárias para re-
presentação dos Debenturistas consubstanciada pela assinatura do Sumário Preliminar e a implementação de 
eventuais medidas para reestruturação da Segunda Emissão, de acordo com o Sumário Preliminar, em benefício 
dos interesses dos Debenturistas; 4. Aprovar ou não, os instrumentos definitivos que implementarão a reestrutu-
ração  da Segunda Emissão conforme previsto no Sumário Preliminar e dos demais atos necessários para o fiel 
cumprimento do Sumário Preliminar, incluindo, mas, não se limitando, ao Quarto Aditamento da Escritura de 
Emissão, bem como os demais documentos da operação que sejam necessários para prever (i) alteração da data 
de vencimento das Debêntures, prazos de pagamento de amortização do valor nominal unitário das Debêntures 
e respectivos percentuais de amortização do valor nominal unitário e periodicidade de pagamento previstos na 
Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão; e (ii) alteração da remuneração das Debêntures, incluindo a repactuação 
dos termos e condições da remuneração, as condições de pagamento e sobretaxa (spread) da remuneração das 
Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série, previstas na Cláusula 4.3 da Escritura de 
Emissão; (iii) outorga, formalização e ratificação de garantias, conforme previsto no Sumário Preliminar; e (iv) 
demais implementações que    se façam necessárias para o fiel cumprimento do disposto no Sumário Preliminar; e 
5. Aprovar ou não, a utilização extraordinária de recursos atualmente retidos na Conta Vinculada com finalidade 
diversa da prevista na Escritura de Emissão e do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Credi-
tórios em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 22 de abril de 2022 entre a Devedora, o Agente Fiduciário e 
a Amazonbio – Indústria e Comércio de Biodiesel da Amazônia Ltda, para que a Emissora custeie seus compro-
missos financeiros e operacionais. Informações Gerais: A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora e/ou Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para ri@grupobbf.com.br  com cópia para estruturacao@grupobbf.
com.br e ao Agente Fiduciário para claims@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da reali-
zação da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e docu-
mentos que comprovem a representação do Debenturista; (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, especialmen-
te as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (“Código Civil”).  O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais 
ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fidu-
ciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da AGD, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Deben-
turistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização no dia 
da AGD. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fi-
duciário, serão considerados presentes à AGD e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o 
registro em ata dos Debenturistas que participarem da AGD, pelos meios referidos neste edital, pode ser realiza-
do pelo presidente da mesa ou pelo secretário da AGD, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da AGD, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital se 
encontra disponível na página do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Dada a particularidade da Ordem do 
Dia “III”, diante da discussão e eventual aprovação e/ou necessidade de ajustes ao Sumário Preliminar, o Agente 
Fiduciário reforça o convite para que todos os Debenturistas participem da Assembleia Geral de Debenturistas. 
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente definidos têm o 
significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo (SP), 24 de julho de 2024.

BRASIL BIO FUELS S.A.

PODER JUDICIÁRIO

Av. Glaycon de Paiva, 252 - Centro - CEP: 69.301-250 - Boa Vista-Roraima
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

EDITAL Nº 306/2024

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do 
Lote de terras urbano nº 361, da Quadra nº 673, Loteamento Residencial Xanadú, 
Bairro Caçari, nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, 
XANADÚ EMPREEDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 14.767.275/0001-60, no prazo 
de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por 
três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em 
lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 1970
PROTOCOLO: 254313 
DEVEDOR: IGO GOMES BRASIL, CPF/MF nº 741.105.782-72.
MATRÍCULA: 91911

Boa Vista-RR, 28 de junho de 2024.

assinado digitalmente
ALEXANDRE PINHO HELLER

Escrevente Júnior
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200162418B9E, emitido em: 28/06/2024. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO – SELC/RR 
Av. Nossa Senhora da Consolata, nº 472 - Centro 

Boa Vista | Roraima | Brasil | CEP 69301-011 | 95 2121-7676 – 2121-7667 
e-mail: cplroraima@gmail.com 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

SÍNTESE DE ATA 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

PROCESSO Nº: 17101.005177/2024.42 - SEED 

O Agente de Contratação da Secretaria de Estado de Licitação e Contratação - SELC, torna público aos 
interessados o RESULTADO DA 1º SESSÃO PÚBLICA concernente ao procedimento supracitado, cujo 
objeto é a “Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores 
Rurais ou suas organizações no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE”, nas 
condições estabelecidas no Edital, em conformidade com o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16/06/2009, 
regulamentado pela Resolução nº 6, de 08/05/2020, aplicando-se as disposições da Lei nº 14.133, de 
1º/03/2021. Foram selecionados e classificados os Proponentes abaixo, sendo considerados habilitados e 
classificados para o fornecimento dos gêneros alimentícios: 

Prioridade Proponente Gêneros alimentícios 
(subitem 2.2. do Edital) Grupo Região 

Geográfica 

1ª 
Cooperativa de Mulheres 
Agricultoras Independentes - 
COOPERMAI 

1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 
11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 
19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 
27; 29; 30 e 31. 

Formal Local 

2ª Cooperativa de Apicultores de 
Roraima - COOP.RORAIMEL 

1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 
11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 
19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 
27; 29; 30 e 31. 

Formal Local 

3ª Cooperativa dos Hortifrutigranjeiros 
de Roraima - COOPHORTA 

1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 
11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 
19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 
27; 28; 29; 30 e 31. 

Formal Local 

4ª Cooperativa Agropecuária Nova 
Amazônia - COOPANA 

1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 
11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 
19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 
27; 28; 29; 30 e 31. 

Formal Local 

5ª Cooperativa Agropecuária dos Cinco 
Polos - COOPERCINCO 

1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 
11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 
19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 
27; 28; 29; 30 e 31. 

Formal Local 

6ª Rosângela Maria de Melo 1; 2; 9; 17 e 18. Individual Local 

7ª Associação das Mulheres 
Empreendedoras/RR – AME/RR 

2; 7; 9; 10; 12; 16; 17; 18; 19; 
20; 22; 25; 26; 27; 29 e 31. Formal Imediata 

8ª 

Associação dos Agricultores 
Familiares da Confiança III Vicinais 
01, 02 e 06 Município do Cantá - 
AAGRIVI 

2; 7; 9; 12; 17; 19 e 22. Formal Imediata 

9ª Associação dos Produtores Rurais e 
Extrativistas do Baruana - APROB 

1; 2; 4; 7; 9; 10; 15; 16; 17; 
19; 20; 22 e 24. Formal Imediata 

10ª Jose Ivaldo Guedes da Silva Cruz 6; 24; 17 e 18. Individual Imediata 

11ª Cooperativa Agropecuária Indígena 
de Pacaraima – COOP’AGI 

2; 3; 4; 6; 7; 9; 16; 17; 19; 20; 
22 e 25. Formal Intermediária 
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12ª 
Associação de Agricultores 
Familiares e Produtores Rurais do 
Estado de Roraima - AAGRIPRORR 

1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 
11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 
19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 
27; 28; 29; 30 e 31. 

Formal Estado 

13ª 
Organização da Feira dos 
Agricultores de Rorainópolis – Feira 
AMAZONDALVA 

1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 9; 10; 11; 
12; 15; 16; 17; 18; 19; 20; 21; 
22; 24; 25; 26; 27; 29; 30 e 
31. 

Formal Estado 

14ª Clarissa Muller Brusco 17. Individual Estado 

  

Foram desclassificados os Proponentes abaixo por descumprirem as exigências do Edital para os gêneros 
alimentícios indicados, abrindo-se o prazo de 03 (três) dias para regularização, previsto no subitem 3.3.1. do 
Edital: 

Ord. Proponente CPF/CNPJ Gêneros Alimentícios 
(2.2. do Edital) Exigência do Edital 

1 Arthur Nabuco de 
Araújo Filho 510.420.452-91 2; 3; 4; 6; 9; 10; 12; 16; 19; 

20; 21; 22 e 29. 

3.3. Documentos 
ilegíveis; 
5.6.2., II. Não 
apresentou extrato da 
DAP Física de cada 
agricultor familiar 
participante. 

2 

Cooperativa de 
Apicultores de 
Roraima - 
COOP.RORAIMEL 

43.216.760/0001-43 28. 

5.7.1. Não 
apresentou Contrato 
de terceirização para 
este item. 

6 

Cooperativa de 
Mulheres 
Agricultoras 
Independentes - 
COOPERMAI 

42.820.040/0001-20 28. 

5.7.1. Não 
apresentou Contrato 
de terceirização para 
este item. 

  

Os Proponentes abaixo devem apresentar amostra dos gêneros alimentícios indicados em até 1 (um) dia útil 
após a publicação desta Síntese de Ata: 

Ord. Proponente Gêneros Alimentícios 
(6.1. do Edital) 

1 Cooperativa de Mulheres Agricultoras Independentes - COOPERMAI 14 e 23. 
2 Cooperativa de Apicultores de Roraima - COOP.RORAIMEL 14 e 23. 
3 Cooperativa dos Hortifrutigranjeiros de Roraima - COOPHORTA 14; 23 e 28. 
4 Cooperativa Agropecuária Nova Amazônia - COOPANA 14; 23 e 28. 
5 Cooperativa Agropecuária dos Cinco Polos - COOPERCINCO 14; 23 e 28. 

6 Associação de Agricultores 
Familiares e Produtores Rurais do Estado de Roraima - AAGRIPRORR 14; 23 e 28. 

  

Abre-se o prazo de 03 (três) dias úteis, após sua publicação, para impetração de RECURSO contra o resultado 
da habilitação e classificação dos fornecedores, de acordo com o artigo 165, inciso I, alínea c) da Lei nº 
14.133/21. 
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(Assinado eletronicamente) 
AIRTON PEREIRA DA SILVA - CAP QCOBM 

Agente de Contratação - SELC 
 
 


